
 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO REFERENTE A 

CONCORRÊNCIA N° 006/2025 DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO  

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DESIGNADA NA 

CONCORRÊNCIA N° 006/2025 DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

 

 

 

Ref.: - Edital n° 006/2025 

 

 

 

CLARA SERVIÇOS INTEGRADOS DE VÍDEO, CONTEÚDO E WEB LTDA, doravante 

denominada CLARA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.660.888/0001-38, com sede no setor SHN Quadra 01, Conjunto A, Bloco A, Sala 514, Edifício 

Le Quartier, Asa Norte - Brasília/DF, CEP: 70701-010, vem, por meio de seu representante legal, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face do Resultado da Análise da Proposta Técnica e das Notas Técnicas atribuídas aos 

licitantes.  
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I – DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

O Cabimento e a tempestividade do presente Recurso Administrativo são regulados pelo 

item 9 do edital n° 006/2025 e pelo inciso VIII, do § 4º do art. 11, da Lei Federal nº 12.232, de 

forma que – além de estabelecem a possibilidade de interposição de recurso administrativo em 

face do julgamento das Propostas Técnicas – estabelecem o prazo para a interposição deste 

recurso.  

Dessa forma, conforme a lógica e expressão dos dispositivos, tem-se que o prazo para a 

interposição do presente recurso é de 3 dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao da 

publicação formal do resultado. 

Assim, considerando que o resultado do Julgamento das Propostas Técnicas foi 

publicado em 7 de novembro de 2025, o prazo final para a interposição deste recurso é o dia 12 

de novembro de 2025.  

Portanto, plenamente tempestivo é o presente recurso.  

II - DA SÍNTESE DOS FATOS  

 O presente recurso administrativo retrata os autos do edital n° 006/2025 da Secretária 

de Comunicação do Estado de São Paulo – SECOM-SP, para a contratação de empresa 

prestadora de serviços de comunicação digital. 

Ademais, importante frisar que a presente Concorrência possui como critério de 

julgamento Técnica e preço.  

 Com a publicação do edital do processo licitatório teve início a fase externa da licitação 

ora em voga, momento em que a ora recorrente iniciou a montagem de toda sua documentação 

nos exatos contornos do edital do certame. 

 Assim sendo, em 25 de agosto 2025 ocorreu a realização da primeira sessão, 

oportunidade em que foram credenciados os licitantes Clara Serviços Integrados de Vídeo, 

Conteúdo Web Ltda., CONSÓRCIO MNM DIGICOM, CONSÓRCIO NOVO CENTRO SP, CONSÓRCIO 
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TALK/ORO, Fator e Inteligência em Comunicação Ltda., In Press Assessoria de Imprensa e 

Comunicação Estratégica Ltda., JotaCom Comunicação e Publicidade Ltda. e Lua Propaganda 

Ltda. Ato contínuo, as licitantes entregaram os Invólucros 1, 2, 3 e 4.  

 No dia 23 de janeiro de 2023, foi realizada a segunda sessão, a qual abriu os Invólucros 

nº 2. Ao final, obteve-se a seguinte Classificação e pontuação das Propostas Técnicas: 

 

 Não obstante, e com a devida vênia ao entendimento firmado pela Subcomissão Técnica 

da Licitação (responsável pela análise das Propostas Técnicas), esta Recorrente não se coaduna 

com a pontuação a ela atribuída, conquanto baseada em parâmetros e métricas equivocadas, 

devendo ainda ser sua nota aumentada.  

 Assim sendo, passa a se demonstrar a ilegalidade da decisão administrativa. 

III. DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA AOS TERMOS DO EDITAL. DA EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL.  

É fato notório e inquestionável que deve a Administração Pública, em toda a sua atuação, 

estar diretamente vinculada às proposições da lei, ou seja, a Administração nada pode decidir 

ou exigir a não ser que a lei expressamente o determine ou requeira.  
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Dessa forma, em toda a sua atuação e, de igual forma, em todo procedimento licitatório, 

a Administração deve observar de maneira plena as determinações legais e o arcabouço 

principiológico do direito pátrio, decorrência direta do Princípio da Legalidade.  

Nesse sentir, valiosas são as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello, segundo o qual: 

“a administração é atividade subalterna à lei; que se subjuga inteiramente a ela; que está 

completamente atrelada à lei; que sua função é tão-só a de fazer cumprir a lei preexistente [...]”1 

 O entendimento de respeito à legalidade pela Administração Pública alhures 

mencionado se encontra cristalizado na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, assim dispondo seu artigo de número 37: “A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]” 

Decorre, portanto, do Princípio da Legalidade, a necessária observância ao edital da 

licitação, instrumento que, nos termos da lei, vincula a Administração Pública e os licitantes, 

funcionando como a lei interna do certame. Assim, é vedado à Administração afastar-se das 

regras editalícias ou criar critérios de julgamento não previstos no instrumento convocatório. 

No caso concreto, observa-se que o item 3.3.1 do edital dispõe de forma clara sobre a 

avaliação da equipe técnica, nos seguintes termos: 

3.3.1. A formação técnica da equipe de profissionais da licitante será avaliada com base na 

formação técnica e acadêmica e experiência desses profissionais, exclusivamente em cada área 

de atuação, conforme o estabelecido no Termo de Referência. Contemplando, no mínimo, 

todos os perfis indicados no Termo de Referência, sob pena de desclassificação. A 

comprovação deverá ser feita da seguinte forma: 

a) Curriculum Vitae Resumido: envio do currículo resumido de cada profissional, detalhando 

suas qualificações, experiências relevantes e sua área de atuação;  

                                                             
1 Curso de Direito Administrativo, 17ª ed., São Paulo: Malheiros, 2004, p. 94 
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b) Documentos Comprobatórios da Formação Técnica/Acadêmica: apresentação de diplomas 

e certificados que comprovem a formação técnica/acadêmica dos profissionais na área; e  

c) Documento Comprobatório da Experiência: fornecimento de declaração da licitante que 

ateste, sob as penas da Lei, a experiência de cada profissional na área de atuação, incluindo o 

tempo e a natureza das atividades realizadas, destacando nome da empresa, função exercida, 

data de entrada e saída em cada função. 

Da leitura do dispositivo, constata-se que o edital não exige quantidade mínima de 

profissionais para a composição da equipe técnica, mas apenas a indicação de, no mínimo, todos 

os perfis previstos no Termo de Referência, com a devida comprovação da formação e 

experiência de cada um. 

Portanto, em momento algum o edital condiciona a pontuação técnica à apresentação de 

uma equipe mínima em termos numéricos. O que se exige é que sejam contemplados os perfis 

profissionais essenciais ao cumprimento do objeto licitado, conforme o Termo de Referência, o 

que é distinto da quantidade mínima de profissionais necessária à execução contratual, a ser 

observada em momento posterior. 

Inclusive, em esclarecimento formal prestado pela própria Comissão de Contratação, foi 

reconhecido que o Termo de Referência define apenas os perfis profissionais exigidos, sem 

impor quantitativo mínimo obrigatório para a fase de proposta técnica. Veja-se: 
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Assim, ao analisar o item 3 do Termo de Referência, verifica-se que são estabelecidos tão 

somente os perfis de profissionais e não quantidade necessária de cada um. 

Ademais, o item 4 do edital, que trata dos critérios de julgamento da proposta técnica, 

não inclui qualquer subquesito que faça referência a número mínimo de integrantes da equipe. 

O foco da avaliação, segundo o edital, deve recair sobre a experiência e qualificação técnica dos 

profissionais indicados, e não sobre a quantidade apresentada. Vejamos: 

 

Dessa forma, eventual diligência da proposta técnica com fundamento em suposta 

insuficiência numérica de equipe, carece de amparo legal e editalício, configurando afronta 

direta ao Princípio da Legalidade e ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 

uma vez que a diligência deve se limitar à verificação das exigências da proposta técnica. 

Portanto, a avaliação do item “Experiência Profissional” apresentou inconsistências que 

comprometem a objetividade e a motivação do julgamento técnico, contrariando 

expressamente os princípios e normas previstos na Lei nº 12.232/2012, Lei n° 14.133/21 e no 

Edital da Concorrência nº 06/2025 – SECOM/SP. 

Acrescenta-se, ainda, que a licitante Clara recebeu, na planilha individual de avaliação, 

nota 3,66, ao passo que na planilha final consolidada constou nota 3,64, sem qualquer 

justificativa formal ou técnica para a diferença verificada. Vejamos: 
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Planilha individual 
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Planilha final 

 

Nesse contexto, a simples alteração numérica da nota - de 3,66 para 3,64 - sem que haja 

registro, fundamentação, ou correção formal de erro aritmético, viola o princípio da motivação 

dos atos administrativos, conforme art. 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a diferença apurada, aliada à ausência de fundamentação na alteração da 

nota, configura vício de motivação, assim como a realização de diligência relativa a 

comprovações não exigidas na proposta técnica. Requer, portanto, o devido esclarecimento 

acerca da referida alteração de nota atribuída à licitante Clara e às demais participantes do 

certame. 
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IV. DA AVALIAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO. 

Não obstante, na avaliação individual do Sr. Adriano, o qual pertence a Subcomissão 

Técnica, avaliou no subquesito 2 “b”: Plano de Ação: Ações a serem desenvolvidas pela 

contratada no ambiente digital, nos seguintes termos: 

 

 

Entretanto, a proposta técnica apresenta o “Quadro 3 – Resumo das Ações”, no qual são 

detalhadas as ações específicas direcionadas a cada público, visando ao alcance do objetivo 

proposto. Nesse quadro, evidencia-se de que forma e por meio de quais instrumentos de 

comunicação cada tópico será executado. Observa-se: 
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O “Quadro 3 – Resumo das ações” demonstra de forma clara e objetiva como as ações 

serão desenvolvidas no ambiente digital, evidenciando a correspondência entre públicos, 

estratégias e canais de execução (tais como redes sociais, hotsite, vídeos institucionais, 

workshops, newsletters, e comunicação via WhatsApp e e-mail). Assim, é possível identificar, 

de forma clara, os meios e formatos de comunicação digital que a contratada empregará na 

execução do plano. 

Ademais, na parte em que são abordados os “Canais de Comunicação”, novamente é 

detalhado por quais meios cada estratégia será executada: 

 

Diante do exposto, requer a reconsideração da pontuação atribuída ao subquesito 2(b), 

reconhecendo-se que a proposta atende integralmente ao requisito de detalhamento das ações 

no ambiente digital, conforme evidenciado no “Quadro 3 – Resumo das Ações” da proposta 

técnica, bem como na seção referente aos “Canais de Comunicação” 
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V – DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto, a Clara Serviços Integrados de Vídeo, Conteúdo e Web LTDA requer 

o conhecimento do presente recurso administrativo e seu integral provimento, a fim de que seja 

esclarecido o motivo da alteração das notas atribuídas ao item “Experiência Profissional”, bem 

como a reconsideração do subquesito 2(b) – Plano de Ação, com a consequente atribuição de 

pontuação adequada. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento.  

Brasília-DF, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Mônica Mendes Vitor  

Representante Legal da Clara Serviços Integrados de Vídeo,  

Conteúdo e Web LTDA 

CPF nº 326.318.632-91 
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